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DECRETO Nº 804 

DE 14 DE NOVEMBRO DE  2025 
 

 
DECLARA PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL NO 
DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPARATUBA, Estado de Sergipe, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município, de 04 de Abril de 1990, 
 
CONSIDERANDO que o dia 20 de novembro é feriado nacional alusivo ao Dia da Consciência Negra, data 
de relevante significado histórico e cultural; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de organização das atividades administrativas e adequação do 
funcionamento dos serviços públicos; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo no âmbito da Administração Pública Municipal, no dia 21 de 
novembro de 2025 (sexta-feira), em razão do feriado do dia 20 de novembro – Dia da Consciência 
Negra. 
 
Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços públicos considerados essenciais, que 
deverão manter o funcionamento normal, especialmente nas áreas de saúde, limpeza pública, 
atendimento emergencial e demais serviços cujo funcionamento ininterrupto seja indispensável ao 
interesse público. 
 
Art. 3º Os Secretários Municipais e demais dirigentes dos órgãos e entidades da Administração Pública 
deverão adotar as providências necessárias ao cumprimento deste Decreto. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se. 
 

Japaratuba/SE, 14 de novembro de 2025. 
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